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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 
 

ATO Nº 172, DE 19 DE MAIO DE 2005 
 
 

O DIRETOR-GERAL DE COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA DO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, 

 
Considerando o disposto no art. 9º da Resolução Administrativa n.º 

680/2000 e no inciso VII do art. 1º do ATO.GDGCA.GP.N.º 223/2000, e a delegação 
de competência prevista no inciso XX do art. 1º do ATO.GDGCA.GP. Nº 434/2004, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Designar a Diretora do Serviço de Desenvolvimento e 

Capacitação, SIMONE MARTINAZZO BOTTIN, para compor a Comissão de Avaliação 
de Desempenho, na condição de Coordenadora, e a Chefe do Setor de 
Acompanhamento ao Servidor, FERNANDA MOREIRA DE ABREU TAVERNARD, para 
substituí-la em seus impedimentos legais e eventuais. 

 
Art. 2º Designar a Diretora do Serviço de Legislação de Pessoal, 

KAREM CAMPOS DE MIRANDA, para compor a Comissão de Avaliação de 
Desempenho, na condição de representante da Diretoria-Geral de Coordenação 
Administrativa, e REGINA CÉLIA DE GOUVÊA DA SILVA, Técnico Judiciário, para 
substituí-la em seus impedimentos legais e eventuais. 

 
Art. 3º Designar o Diretor da Subsecretaria de Classificação e 

Autuação de Processos, MARCUS VINICIUS WILMANN SAAR DE CARVALHO, para 
compor a Comissão de Avaliação de Desempenho, na condição de representante da 
Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária, e o Diretor da Subsecretaria de 
Cadastramento Processual, RICARDO ALFREDO DE SOUZA E ÁVILA, para substituí-
lo em seus impedimentos legais e eventuais. 

 
Art. 4º Designar a Chefe do Setor de Acompanhamento ao Servidor, 

FERNANDA MOREIRA DE ABREU TAVERNARD, para exercer o encargo de membro 
da Comissão de Avaliação de Desempenho e EKATERINI SOFOULIS HADJIRALLIS, 
Técnico Judiciário, para exercer o respectivo encargo de suplente. 

 
Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO 

http://aplicacao.tst.jus.br/dspace/handle/1939/2590

